	CONTRATO PARTICULAR LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL


	LOCAL E DATA DE ASSINATURA:

	I- NA QUALIDADE DE LOCADOR(A):

	

	Nome / Razão Social
	CPF / CNPJ/MF:

	
	

	Endereço
	Número/Complemento
	Bairro

	
	
	

	Cidade
	Estado
	CEP

	
	
	

	I.I – REPRESENTANTE DO(A) LOCADOR(A):

	Nome 
	CPF / CNPJ/MF:

	
	

	Endereço
	Número/Complemento
	Bairro

	
	
	

	Cidade
	Estado
	CEP

	
	
	

	II- NA QUALIDADE DE LOCATÁRIO:

	INTERMEDIUM CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, com sede na Capital do Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, 7.777, B.Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.110-051, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.416.968/0001-01, por seus administradores, in fine, assinados e identificados, em conformidade com seus estatutos.

	III – DADOS DO IMÓVEL:

	Endereço
	Número
	Complemento

	
	
	

	Bairro
	CEP

	
	

	Cidade
	Estado

	
	

	Registro / Matrícula


	Livro
	Folhas(s)
	Cartório do       º Ofício de Registro de Imóveis Local

	Proprietário
	Data do Controle de Locação:

	IV – PRAZO DA LOCAÇÃO / VALOR DO ALUGUEL / DATA DO PAGAMENTO

	Prazo (meses)
	Data do início:
	Data do início:
	Valor mensal
	Data de Pagamento

	
	a) 1º   /               /
	a) 1º   /               /
	R$
	Até 05 dias úteis após decorrido cada período de 30 dias da locação.

	
	b) 10  /               /
	b) 10  /               /
	
	

	
	c) 20  /               /
	c) 20  /               /
	
	

	
	d) 25  /               /
	d) 25  /               /
	
	

	V – FORMA DE PAGAMENTO

	               Depósito em Conta Corrente
	          Do(a) LOCADOR(A)
	Banco:              Agência:                    Conta Nº:

	               Depósito em Conta Poupança
	          Do(a) REPRESENTANTE
	

	VI – FORMA DE REAJUSTE ANUAL

	              INPC                  Outro: ________________________

	CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si justo e contratado o presente instrumento particular de locação de imóvel que se regerá pela Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 - DO OBJETO
I.I O objeto do presente contrato é constituído pelo Imóvel descrito no Quadro III, acima de proprietada do LOCADOR.
2 – DO PRAZO DA LOCAÇÃO
2.1 A presente locação será pelo prazo indicado no Quadro IV, acima

2.2 O presente contrato poderá ser prorrogado pelo LOCATÁRIO pelo mesmo prazo, após seu vencimento, por assinatura de Termo de Aditamento, permanecendo em vigor as demais condições e cláusulas aqui previstas. O LOCATÁRIO, se pretender exercer a essa faculdade, deverá comunicar seu interesse ao/à LOCADOR(A) com antecedência de 30 (trinta) dias do vencimento do prazo inicial da locação e/ou da(s) prorrogação(ões).

 sendo vedada a comercialização, a venda e a retirada do(s) mesmo(s) sem o prévio consentimento da COMODANTE por escrito.

3 – DO ALUGUEL, O PAGAMENTO E DO REAJUSTE
3.1 Pela locação objeto do presente Contrato, o LOCATÁRIO pagará um aluguel mensal no valor descrito no Quadro IV acima.

3.2 O pagamento se dará na data indicada no quadro IV acima, ou seja, até os 5 (cinco) dias úteis após decorrido cada período de 30 (trinta) dias da locação e, coincidindo o último dia com sábado, domingo ou feriado, o pagametno deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil subsequente.
3.3 O aluguel deverá ser pago mediante recibo ou através de depósito bancário na conta indicada no Quadro V acima, de titularidade do(a) LOCADOR(A) ou do(a) representante ali indicado(a), servindo o comprovante bancário como instrumento de rasa, plena e irrevogável quitação.

3.4 Oaluguel será reajustado anualmente, de acordo com a variação do índice de reajuste indicado no Quadro VI acima ou, na hipótese de sua extinção, por outro índice oficial de preços que, com fidelidade, reflita a inflação ocorrida no período de 12 (doze) meses.
3.5 O pagamento de aluguéis e encargos locatícios legais e contratuais após o seu vencimento será automaticamente acrescido da multa moratória de 2% (dois por cento) e juros compensatório de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor total do débito corrigido monetariamente pelo INPC. Na hipótese de haver cobrança judicial, por eventuais atrasos por culpa do LOCATÁRIO, além das despesas judiciais, o mesmo pagará os honorários de advogado, desde já, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, que será atualizado na forma deste contrato até a data da liquidação.

4 – DOS DEMAIS ENCARGOS
4.1 Correrão por conta do LOCATÁRIO os pagamentos de todos os impostos e taxas que inciam ou venham a incidir sobre o Imóvel, seja de que natureza forem, bem como o pagamento das contas de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), água, esgoto, força/luz, gás, despesas odinárias de condomínio e demais encargos ou tributos inerentes à propriedade.  Tais despesas devem ser pagas diretamente aos agentes recebedores ou, quando for o caso de pagamento efetuado pelo(a) LOCADOR(A), será adotado o sistema de reembolso, mediante a respectiva comprovação do pagamento. As despesas extraordinárias de condomínio, quando for o caso de sua incidência, deverão ser pagas pelo(a) LOCADOR(A).
4.2 O LOCATÁRIO se obriga ainda a entregar, sempre que requerido pelo(a) LOCADOR(A), cópia dos comprovantes de quitação dos encargos referidos nesta cláusula, quando liquidadas diretamente pelo LOCATÁRIO.

4.3 Se ocorrer atraso ou falta de pagamento dos encargos legais e contratualmente previstos, as multas e correções exigíveis serão de inteira respnsabilidade do LOCATÁRIO.

4.4 Correrão por conta do(a) LOCADOR(A) o imposto de renda ou outros tributos que incidirem sobre o aluguel mensal, ficando o LOCATÁRIO autorizado a promover a retenção na fonte em cada pagamento, quando for o caso, e obrigando-se a promover o respectivo recolhimento.

4.5 Vindo a ser levantado quaisquer débitos ou encargos sobre o imóvel ora locado, anteriores a data de locação, o LOCATÁRIO, visando a utilização do imóvel, poderá pagar os referidos débitos/encargos, compensando-os dos alugueis a serem pagos.

5 – DO USO E DA DSTINAÇÃO
5.1 O imóvel objeto do presente Contrato destina-se única e exclusivamente ao uso comercial e deverá ser utilizado pelo LOCATÁRIO ou por terceiros que desempenhem a função de correspondente bancário do LOCATÁRIO.

5.2 Fica facultada ao LOCATÁRIO promover a sublocação, dar em comodato ou cessão de quaisquer áreas do imóvel, ou de sua totalidade, independentemente de prévia autorização do(a) LOCADOR(A).
6 – DA VISTORIA DO IMÓVEL

6.1 O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto do presente Contrato, recebendo-o em perfeito estado de conservação e asseio, e assim se obriga a mantê-lo sempre limpo e conservado e em perfeito estado de higiene e limpeza, com pinturas, instalações de água, luz, portas, fechaduras e chaves, trincos e travas, janelas e basculantes, vidros, pisos, instalações elétricas, instalações hidráulicas e peças sanitárias, etc, responsabilizando-se por qualquer estrago causado por sua culpa ao imóvel locado, a fim de restituí-lo, finda a locação ou rescindido o presente contrato, limpo e conservado,com todos os seus pertences, ressalvado o desgaste pelo tempo e pelo uso normal do imóvel.
6.2 O(A) LOCADOR(A), por seu representante, poderá vistoriar o imóvel durante a locação para verificar o exato cumprimento deste Contrato, sempre em data e horário acordado previamente entre as partes.

7 – DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL

7.1 A devolução do imóvel e sua quitação geral ficam condicionadas à devolução das chaves, contra recibo de quitação fornecido pelo(a) LOCADOR(A), não se considerando como término da locação, o ato de abandono das chaves nem sua entrega a pessoa que não seja representante legal do(a) LOCADOR(A).
8 – DA RESCISÃO E MULTA

8.1 Se qualquer das partes infringir qualquer uma das cláusulas do presente contrato, a parte infratora pagará à outra a multa compensatória de 3 (três) vezes o valor do aluguel vigente à época, esclarecido e aceito que esta multa será cobrada nos termos do Art. 4º da Lei nº 8.245/91 , ou seja, a ser calculada proporcionalmente ao prazo que ainda reste para o término do contrato.

9 – DAS BENFEITORIAS, MODIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES

9.1 O LOCATÁRIO desde já fica autorizado a fazer alterações no imóvel e em suas dependências, de modo a adaptá-lo a sua destinação.

9.2 As benfeitorias em alvenarias introduzidas no imóvel pelo LOCATÁRIO, desde já autorizadas pelo(a) LOCADOR(A), incorporar-se-ão ao mesmo, podendo, entretanto ser retiradas as benfeitorias removíveis, quando findo ou rescindido o presente contrato.
10 – DO ALVARÁ

10.1 O LOCATÁRIO ou a pessoa que vier a utilizar o imóvel será responsável pela obtenção ou renovação junto a Prefeitura Municipal competente de todos os alvarás e licenças necessárias ao seu regular funcionamento.
11 – DO SEGURO

11.1 O LOCATÁRIO, por siou pela pessoa que vier a utilizar o imóvel se compromete a fazer seguro de incêncio do imóvel objeto do presente contrato, tendo como beneficiário o(a) LOCADOR(A), no valor venal do imóvel.
11.2 A mencionada apólice passará a fazer parte integrante do presente contrato.

12 – DA TOLERÂNCIA

12.1 Qualquer condescendência entre as partes, seja quanto ao prazo para o pagamento dos aluguéis e demais encargos, ou quanto ao cumprimento do presente contrato, constituirá mera tolerância e não importará em alteração ou modificação das cláusulas contratuais.

13 – DA CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO

13.1 Nos termos da Lei 4.591/64, constitui-se obrigação do LOCATÁRIO o fiel cumprimento da convenção de condomínio e do regulamento interno do edifício, os quais declara ter pleno conhecimento.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Fica esclarecido e aceito pelas Partes contratantes que em caso de quaisquer procedimentos judiciais, que as citações, intimações ou notificações poderão ser feitas mediante correspondência com aviso de recebimento ou também mediante fax ou ainda, sendo necessário, pelas outras formas previstas no código de Processo Civil.

14.2 O presente contrato terá sua vigência mantida em caso de alienação do imóvel, ficando desde já autorizado pelo(a) LOCADOR(A) seu registro junto a quaisquer órgãos, cartório ou registros de imóveis competentes.

14.3 Em caso de desapropriação, o contrato será automaticamente rescindido, não assistindo a qualquer das partes direito a indenização contratual por este fato, ressalvado o direito de indenização contra os poderes públicos.

14.4 As Partes concordam que caso ocorra a venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento será concedido ao LOCATÁRIO o direito de preferência previsto no artigo 27 e seguintes da Lei 8.245/91.

14.5 As Partes contratantes elegem o foro do lugar do imóvel, como o único competente para dirimir as dúvidas e julgar os litígios oriundos do presente contrato, com renúncia expressa de quaisquer outros, ainda que mais privilegiados.

	Observação(ões)



	Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.
________________________________________________

_______________________________________________________
LOCADOR(A)

                                                                               INTERMEDIUM CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

                                                                                                                              (LOCATÁRIO)
TESTEMUNHAS
_______________________________________________



_______________________________________________

NOME:








NOME: 
CPF/MF:








CPF/MF: 








